
,r .§\

.rt PAUD(OS
FERROS
GABINETE DÂ PREFEIIA

J'9?PROJETO DE LEI N" n02s

Áulorizt a doação de ,eneno que apecftca para a
Sociedsde Filarnônica Paufenense e úú ouÍras
providêncios.

A PREFEITA Ix) MUNICÍPIO DE PAU DOS TERROS, EStAdO dO RiO GTANdC dO

Norte, faz saber que a Câmara Municipal apÍova e EU sanciona a seguinte lei:

Art 1". Fica aúorizado o município de Pau dos Ferms a doar à Sociedade Filarmônica

Pauferrense, CNPJ n' 15.362.12010001-06, para fim exclusivo de construção da sede pópri4 o

terreno localizado no Loteamento Jardim Sllo Paulo, bairro Zeca Pedro, na quadra 5, medindo ''ma
rlrea total de 2.086,54 m2, confrontando-se ao NORTE oom a nra Raimundo Capucho numa

extensão de 40,1I metros, ao SUL com imóvel de Francisco Freitas Queimz numa extensão de

41,66 metros, ao LESTE com a nta Professora Lurdinha Cavalcante Feitosa numa extensão de

51,26 meros, ao OESTE com a rua Jose Augustinho Simão numa extensão de 50,83 metroq com

ÍegistÍo no lo Cartório, matrícula no 5.026.

Art. 2". A donatrâria fica obrigada a construir a sede no imóvel descrito no aÍigo anterior no prazo

miáximo de 6 (seis) anos após a publicação desta Lei, sob pena de reversão do imóvel ao domínio

do Município, incorporando-se ao seu patrimônio todas as edificações, acessões e benfeitorias

erigides, mesmo que nocessárias, sem direito a retenÉo e independentemente de indenização, seja

a que título for.

Art 3'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 27 de junho

de 2O25.
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RAZÕES DOS PROJETOS

Excelentíssimo Seúor Presidente,

O presente projeto tem o intuito a doação de um terreno à Sociedade Filarmônica Paúerrense

para a construção da sua sede.

Mister se faz rrgistrar que o imóvel já haüa sido doado, confomre Lei no I .666/2018, tendo

passado o pÍam ali determinado e não houve nenhuma edificação em razão de falta de Íecursos,

uma vez que se trata de sociedade civil de dircito privado, poém, sem fins lucrativos e, portaDto,

necessita de rccursos de ordem pública para tal fim, o que, rgundo a dir,etori4 está prestes a ocorrer.

Conforme üsto, é de interesse público o prcsente PL pois a SFP, dentre tantas outras

atribüções, atende gratuitamente crianças, jovens e idosos carentes com educação musical no

município de Pau dos Ferros.

Seúor Presidente, nobrcs vereadores e vereadoras, essas são as razões que nos levaram a

encaminhar o presente Projeto de Lei à consideração e deliberação desta honrada Casa Legislativa,

para qual solicito que seja apreciado, discutido e votado.

Pau dos Ferros/RN ,27 /0612025.

MARIANNA ANASCIMENTO

ila

Excelentissimo Seúor
JAIME DE CARVALHO COSTANETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN

Excelentíssimos Vereadores,

Excelentíssimas Vereadoras,

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

o e o prcfelltrúepaubsferros e www.gauffi*ros.rngov.br

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.421l0O01-76 IAV- Getrilio Vargas, 1323 - Centro
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JOSÉ FABIANO JALES DE LIRA - TABELIÃO PÚBLICO
cNPJrÍúF 0E.3E2.962,mfi 64
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JOSÉ FABIANO JALES DE URA. OfCiAI PÍiVAtiVO dO

Rogistro de PEosoas Juridicas da CircrinlcÍiÉo do Pau doc

Fenos/RN, por nomeaçâo legal, na SoÍms da l€i, CERTIFICA.

CERTIFICO, para fins de direito que no dh hoje

(ü$n023l. às fis. í05, do livm A-í1, de Regittro de Pessoas JurÍdicas, sob o

número de ordem AV-02, rebrente ao rêgisiro n. 7iXl, lancei a evsôaçâo, pela qual

ficou consignade a composiião da Dirêtoria de SOCIEDADE FlláRf,Ol{lCA

PAUFERRENSE - GNPJ/IF n. 't5.362.íãyü)Oí{6, socbdade cMl corn

personalidade jurldica de <tireito privado, com sede na Rodovia 8R405, KM 153, SN,

Baino Arizona, Pau dos Fenos/RN, CEP 5990G000, constitulda em Assembleia

Geral, oconila io dia 2ZNI2O23, conÍome segrr:

Diretorla:

PresiJente - Sidnéia Maia de Oliveira Rego, CPF n. E52.647.ô84-(X;

Mce?residente - Jaibon José dos Santos, CPF n.848.252.43487;

Tesoureira - Francicleirje Cesário de Oliveira; CPF n. 010.162 .4U-?2i

SecreÉria - Marllia Cavalcante de Freitas Moreira, CPF n.779.452.634-53.

Consolho Fbcel: Karine Nascimento Accioly, Max Emiliano Cavalcante Cogta e

Evaldo Gondim dos Santos. Selo Dlgttal n. RN2023{1095299ü).I5I75SXB.

O reÍerido é verdade; dou fé.

Pau dos Ferros/RN, 18 de oúubÍo de 2023.
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;I PAU DOS FERROS
PREFEITURA

rE(pEr^RtÀ r{u{t PÁL m r,ovEÊtlc - 5f6oY

LEr MUNTCTPAL N" 1.66q2fl8

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MII^IJCIPAL DOÁR TERRENO A
SOCTEDADE TILÁRMOMCÁ
PATIFERRENSE $EP) 'ANTÔNIO DE
HOI-ANDA CAVALCANTI" PARA FTNS

DE FUTI]RA EDIFTCAÇÃO DA SEDE

PRÓPRIÁ L DÁ OITTRÁS
PROVIDÊNCIÁS.

O PREFEITO MUMCIPAL DE PAU DOS FERROS' ESTADO DO RIO
GRANDE IX) NORTE, faço saber que a câmara Municipal de Pau dos Fenos aprovou e eu

sanciono a seguinte lei:

AÍt. 1o- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a eÍetivar doação de

terÍeno para Sociedade Filarmônica PauÍerrense (SFP) "Antônio de Holanda

Cavalcanti", sociedade civil de direito privado, sem fins lucrativos, CNPJ
"l5.3írLl20 / CíJfl1{b, tendo como finalidade exclusiva a construção de sede própria, com

as seguintes descrições:

- Quadra 05, do Loteamento Jardim São Paulo, situado no bairro Zeca Pedro,

nesta cidade, medindo uma área total de 2.Gó,54 rrÉ; confrontandG'se ao NORTE, com

rua Raimundo Capucho, numa extensão de 1(),11 metros; ao SUL, com imóvel de

Franciro Freitas QueiÍós, numa extensão ,Je 41,6 metros; ao LESTE, com a rua

Professora Lurdinha Cavalcante Feit<xa, nurna extensão de 51,26 metros; e ao OESTE,

com a rua tosé Augustinho Sinrão, numa extensão de 50,83 metros, P€rteÍrcente ao

MunicÍpio de Pau dos Ferros/RN, com registro no 1" Cartório (Registro de Imóveis), na

Matrícula n'. 5.026.

Parágrafo Único - A area de que trata as descrições do capul deste artigo foi
avaliada por EngenheiÍo Civil, por meio de emissão de laudo avaliativo, para fins de
doação, em Rl§ 139-109É2 (cento e trinta e nove mil, cento e nove reais e sessenta e dois

centavos).

!

lei;

Art 2o - A donatária ficará obrigada a: e
n,

I - Utilizar a área exclusivamente para a finalidade Prevista no arti8o 1' desta 
f

A CIDAOE E O POVO EM PRIMEIRO LUGAR

EsrÂDo DO Rrc GRÀ'IDE oo NoRTE I PREFETÍURÂ oE PÂu oos FÉRRos i CNPJ: 08. 148 42110001-76 I AV Galu.io VARCns, 1323 - cENiRo



PAU DOs FERROS
PREFEITURA

56aRfÉhrÀ xuxlllPÁl oE G{rY€Rtac _ sEcev

II - Apresentar, Para aProvação Pelos ÓÍgãos técnicos da Prefeitura, no Prazo
de seis (06) mesei, contado da lavratuÍa da respectiva escritura, 06 proietos e memoriais

das edficaçOes executadas e a executar, que deverão atender às exigêrrcias legais

pertinentes;

III - Concluir a obra de edificação da sede própria no prazo máximo de 06

(seis) anos da data de publicação desta l-ei. ncigp nnili cadofr *ln emenda modi frcatiua n.

001n01,8)

ArL 3o - A alteração do destino da iírea, a inobservância das condições

estabelecidas nesta tei, o inadimplemento de qualquer prazo fixado implicará resolução

de pleno direito da doação, revertendo o imóvel ao domínio do Município,

incorporando.se ao seu patrimônio todas as edlfica§ões, âcessões e benfeitorias erigidas,

mesmo que necessárias, sem direito a retenção e independentemente de qualqueÍ

indenização por PaÍte do Municipalidade, seia a que tíhdo for'

Art 40 - Fica assegurâdo ao PodeÍ Executivo Municipal o direito de firalizar
o cumprimento das obrigações estatuídas nesta tei, os PÍazo§ a sêrem obeervados e a

cláusula de reversão, em caso de inadimplemento.

AÍt.5o - Para efetivação da doação obieto desta tri, fica o Poder Executivo

Municipal auhorizado a Promover, no Prazo de ó0 (sessenta) dias, todas as medidas

administrativas cabíveis.

AÍt. 6" - Esta Lei entrará em vigor rn data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

sala de despachos da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do

Norte, em 30 de novembro de 2018.

Prefeito

F

A CIOADE E O POVO EM PRI}IEIRO LUGAR

EsÍAoo oo Rro cRÁNoE oo NoRrE I PREFETTURA oE PaL, Dos FERRos I CNPJ OA É8 421n0O1-76lAV. GETüLE VARcAs. 1323-cENTRo


